
 
 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024  

 

 

O MUNICÍPIO DE RESERVA, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, TORNA 

PÚBLICO para conhecimento dos interessados que realizará Chamamento Público para o 

credenciamento de Pessoa Jurídica ou Física visando a aquisição de material rochoso, e reger-

se-á pela Lei nº 14.133/21 e pelo Decreto Municipal nº 3816/24 e alterações posteriores. 

 

1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.1. As especificações do objeto estão previstas no Anexo I – Termo de Referência – deste 

Edital. 

 

2. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DA PROPOSTA 

2.1.O recebimento do protocolo referente à documentação e da proposta solicitada neste Edital, 

para fins de participação na primeira fase deste Credenciamento, dar-se-á pelo 

Protocolo/envio dos documentos na Prefeitura Municipal  – Rua Benjamin Constant n.º 340, 

Centro, CEP 84320-000, em Reserva/PR, até às 09h do dia 11/09/2024. 

 

2.2.Após a abertura do processo, caso seja necessário, até o limite estabelecido no subitem 2.1, 

o interessado poderá fazer a Juntada de novos documentos ao respectivo processo. 

 

2.3.Não serão considerados, com vistas à participação na primeira fase deste Credenciamento, 

protocolos e/ou juntada apresentados após a data e hora convencionadas para o recebimento. 

 

2.4.Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão de Contratação do Município, a qual será 

responsável pela análise da documentação e aplicação dos dispositivos contidos na legislação 

pertinente e cumprimento das regras fixadas neste Edital. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA 
Estado do Paraná  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

 



2.5.Os interessados que pretenderem solicitar esclarecimentos sobre este Edital, com vistas à 

participação na primeira fase deste Credenciamento, deverão fazê-lo por escrito, por e-

mail, até o 5º (quinto) dia útil antes da data limite para entrega dos documentos e da 

proposta, no endereço eletrônico: licitacontratosreservapr@gmail.com, aos cuidados da 

Comissão de Contratação, sendo que a resposta será encaminhada por escrito por e-mail, até o 

3º (terceiro) dia útil antes do limite para entrega dos protocolos. 

 

2.6.Não serão atendidas solicitações verbais ou formuladas após o prazo estabelecido no item 

2.5, bem como não serão levados em consideração quaisquer consultas, pleitos ou reclamações 

que não tenham sido formulados por escrito e/ou devidamente protocolizados. 

 

2.7.A vigência deste Edital de Credenciamento será de 12 (meses), a contar da data de sua 

publicação, podendo ser revogado por ato próprio da autoridade competente, na forma da Lei, 

ou ainda, poderá ser prorrogado por igual período. 

 

2.8.Aos credenciados na primeira fase deste Credenciamento será assegurada a preferência à 

contratação, com fulcro no art. 74, “caput” da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo contrato vigerá 

pelo período de 12 (doze) meses subsequentes à sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei 14.133/21. 

 

2.9.Caso haja mais de um interessado por lote, a demanda será distribuída de forma igualitária 

entre todos os credenciados. 

 

2.10. O credenciado será convocado pela Administração, para a assinatura do respectivo 

Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação. Se este não aceitar 

ou não retirar o instrumento contratual no prazo estabelecido, a Administração poderá 

redistribuir a demanda de forma igualitária entre os demais credenciados, em igual prazo e nas 

mesmas condições, ou revogar a contratação, independentemente das sanções administrativas 

previstas no instrumento convocatório e seus anexos. 

 

2.11.Durante a vigência deste Credenciamento, quaisquer interessados poderão, a qualquer 

tempo e desde que atendidos os requisitos deste Edital, pleitear sua inclusão no rol de 

credenciados. 

 

2.12. A Comissão de Contratação estabelecerá, no prazo, de 30 (trinta) dias contados do 

mailto:licitacontratosreservapr@gmail.com


protocolo dos documentos, data, hora e local, para  análise da documentação de habilitação e da 

proposta dos novos interessados, caso ocorra o previsto no subitem 2.9. deste Edital.  

 

3. DOCUMENTAÇÃO 

3.1. De modo a permitir a análise das condições de oferta do objeto e sua adequação às 

especificações exigidas pela SMOSP/PMR, os interessados deverão apresentar com sua 

proposta, toda a documentação constante no Termo de Referência, subitens 14.1. (Pessoa 

Jurídica) e 14.2. (Pessoa Física) , anexo à este edital, e documentos relacionados a seguir: 

3.1.1. As propostas deverão apresentar prazo de validade de no mínimo 90 (noventa) 

dias; 

3.1.2. Fotos e/ou imagens da cascalheira; 

3.1.3. Declaração atestando que não pesa, sobre o imóvel, qualquer impedimento de 

ordem jurídica capaz de colocar em risco o fornecimento do material, ou, caso exista 

algum impedimento, prestar os esclarecimentos, cabíveis, inclusive com a juntada da 

documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da comissão designada; 

3.1.4. Apresentar a certidão negativa de débitos do imóvel. 

 

4. FORMA DE INSCRIÇÃO E LOCAL DE ENTREGA DAS PROPOSTAS 

4.1. A partir da publicação do Aviso de Edital de Chamamento Público no Diário Oficial do 

Município e da veiculação no site da Prefeitura Municipal de Reserva, os interessados poderão 

retirar o Edital no site http://reservapr.equiplano.com.br:7039/transparencia/licitacoes. 

4.2. A documentação e propostas para o CHAMAMENTO poderão ser protocoladas a partir 

do dia 09/08/2024, junto ao Protocolo desta Prefeitura, na Avenida Cel Rogério Borba, 741, 

Centro, Reserva/PR, e direcionada ao Departamento de Licitações e Contratos, com a 

indicação do Edital do CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 005/2024. 

4.2.1. Em hipótese alguma serão consideradas propostas comerciais e 

documentações enviadas por e-mail. 

 

4.3 Em caso de entrega de documentação pessoalmente, deverá constar na parte externa e 

frontal do envelope, os seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE N.º 01 
 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA – CHAMADA PÚBLICA N.º ____/20___  

NOME OU RAZÃO SOCIAL: _________________________________________ 

CPF/CNPJ: _____________________ E-MAIL: __________________________ 

 

http://reservapr.equiplano.com.br:7039/transparencia/licitacoes


5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. As propostas deverão ser formuladas conforme subitem 7 do Termo de Referência, 

Anexo I deste Edital. 

 

6.DOS LOCAIS DE EXTRAÇÃO DO MATERIAL 

6.1. O imóvel rural de onde serão extraídos e transportados o material rochoso (cascalho) 

deverá estar localizado nas seguintes comunidades: 

I- Sabugueiro; 

II- Serra Queimada; 

III- Criciúma III 

 

7. DEVERES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

7.1. Constantes no Termo de Referência, itens 7 e 8 do Termo de Referência, Anexo I, parte 

integrante deste Edital. 

 

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

8.1. O resultado deste Chamamento Público será publicado no Diário Oficial Municipal, e o 

proprietário ou representente oficial será convocado para a formalização do contrato, na forma 

prevista em Lei, no caso de haver contratação. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas na forma e prazos 

estabelecidos neste Edital e no Termo de Referência, sujeitará o credenciado às penalidades 

constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, assegurado o direito ao contraditório e a ampla 

defesa. 

 

10.CONSIDERAÇÕES GERAIS 

10.1.As informações prestadas serão objeto de análise e avaliação pela Administração, que 

poderá promover diligências para verificar ou complementar as informações ou 

documentações. 

 

10.2.A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, 

ainda que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado, anulando-se a 

participação, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de 

ordem administrativas, cível ou criminal. 



 

10.3.Poderá ser interposto recurso pelo proponente que deverá ser realizado exclusivamente 

pelo Protocolo Geral da PMR, presencialmente, cabendo a Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos, o julgamento dos recursos e a divulgação dos resultados. 

 

10.4.Serão aceitos documentos com assinatura digital/eletrônica, nos termos da Medida 

Provisória nº. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. 

 

10.5.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação; 

 

10.6. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante envio 

de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante. 

10.6.1. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento 

de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo, em 

casos de irregularidade na execução do contrato, a aplicação das sanções definidas na Lei 

n.º 14.133/21. 

 

10.7. O proponente poderá ser descredenciado caso haja descumprimento dos termos do Edital 

e seus Anexos. 

 

10.8. A verificação pelo(a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

11.RELAÇÃO DE ANEXOS: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 

c) ANEXO III – Modelo de Proposta; 

d) ANEXO IV – Minuta do Contrato.  

Reserva/PR, 22 de julho de 2024. 

 

 

________________________________________________ 

José Ivan Bueno da Cruz 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO II 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS* 

 

Eu, , ao participar do Chamamento Público nº 

0xx/20xx, manifesto interesse em fornecer material rochoso (cascalho) para os fins especificados no Edital, conforme 

informações no quadro abaixo: 

 

 DADOS DO PROPRIETÁRIO (A) / PROCURADOR (A). 

 Nome: 

  

CNPJ/CPF: 

 

 Inscrição Estadual (no caso de empresa): 

 Endereço:  

  

 E-mail:                                                                                                   Telefone:  

*No caso de procurador, deve ser apresentada junto com a Proposta, uma cópia autenticada da procuração em que o proprietário delega direitos 

para a proposição do objeto. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

Nome/Identificação: 

 

Endereço completo: 

 

Número da Matrícula de Registro do Imóvel Atualizada/Cartório: 

Número de Inscrição Municipal: 

Código de Identificação na Operadora de Energia Elétrica: 

Código de Identificação na Operadora de Serviço de Água e Esgoto: 

Descrição das áreas que compoem o imóvel: 

 

Área total:  

 
ITEM DESCRIÇÃO QTDE LOCALIDADE V. UNIT. 

(R$) 

V. TOTAL 

(R$) 

1 CARGAS DE CASCALHO – CAÇAMBA 12M³ 1.500 SABUGUEIRO 50,00 75.000,00 

2 CARGAS DE CASCALHO – CAÇAMBA 12M³ 1.500 SERRA QUEIMADA 50,00 75.000,00 

3 CARGAS DE CASCALHO – CAÇAMBA 12M³ 1.500 CRICIÚMA III 50,00 75.000,00 

 
Reserva/PR, ____ de ____________ de 20__ 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura e Identificação do interessado 

 

 

 



 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º ___/____, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE RESERVA E A 

EMPRESA ___________________. 

 

 

Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE RESERVA, entidade de personalidade 

Jurídica de direito público, estabelecida a Avenida Cel. Rogério Borba n.º 741, em Reserva/PR, 

inscrita no CNPJ 76.169.879/0001-61, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. (inserir 

nome), residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidade RG n.º (inserir o 

número do documento) - (inserir órgão emissor) e inscrito no CPF sob o n.º (inserir o número do 

documento), doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 

______________________, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº. ______________, estabelecida na 

_______________________, neste ato representado pelo(a) _____________________, inscrito(a) no 

CPF nº. _______________, daqui por diante denominada CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente Contrato, observado o que dispõem a Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, 

do Decreto Municipal nº 3816/24, e demais normas pertinentes, e, ainda, o constante do 

Chamamento Público n
o
 ____/20__, têm justo e contratado o que adiante segue, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a aquisição de ____________________________, nas condições 

estabelecidas nesse instrumento: 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 

1.2.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 I - O Termo de Referência; 

 II - O Edital do Chamamento Público n.º ___/___ e seus Anexos; 

 III - A Proposta de Preços; 

 IV - Manifestações administrativas, pareceres e demais elementos. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1.O valor total da presente contratação é de R$ _______ (_______________________________). 

 

2.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 



execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxas, dentre outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

3- CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será realizado conforme cronograma estabelecido na Portaria n.º 2321/2018: 

https://www.reserva.pr.gov.br/uploads/legislacao/PORTARIA-NR-2321-2018.pdf, após o 

recebimento definitivo, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, através de transferência 

eletrônica, conforme dados bancários informados pelo credenciado: Banco __________, AG: ____; 

C/C PJ ____________. 

 

3.2. A Contratada deverá informar na nota fiscal o número da licitação e o número da nota de 

empenho. 

 

3.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 

a fluir após a sua reapresentação. 

 

3.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs/CPFs. 

 

3.5.  Para efetivação do pagamento correspondente, a Contratada deverá comprovar que estão 

mantidas todas as condições demonstradas quando da habilitação no certame, as quais deverão ser 

mantidas durante todo o período de execução do contrato, a não apresentação suspenderá o devido 

pagamento até que se regularize. 

 

3.6. No caso de atraso do pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, fica estipulada correção monetária pelo índice do INPC (IBGE) entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento. 

 

4- CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação, correrão à conta dos recursos consignados no 

Orçamento do Município, a cargo da Secretaria Municipal requerente, a partir da seguinte dotação 

orçamentária: 

ÓRGÃO UNIDADE PROJETO ATIVIDADE FONTE RECURSO NATUREZA OPERAÇÃO 

05 002 26.782.0013.2049 0000 / 0504 / 0510 / 0511 3390.30.00.00 

 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

https://www.reserva.pr.gov.br/uploads/legislacao/PORTARIA-NR-2321-2018.pdf


Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

5- CLÁUSULA QUINTA – DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

5.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de vigência do 

Contrato. 

 

5.2. Após o interregno de um ano, caso haja prorrogação do prazo de vigência, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INPC – Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 

5.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

5.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

5.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 

detentora do Contrato e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do fornecimento, 

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – financeiro inicial do 

contrato. 

 

5.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 

caso. 

 

5.7. Na hipótese de a Contratada solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, 

através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprove a procedência 

do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

 

5.8. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 

com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão dos preços solicitada 



pela empresa detentora do Contrato. 

 

5.9. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após análise técnica e jurídica do 

Contratante. 

5.9.1. Enquanto eventuais solicitações de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 

detentora do Contrato não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados 

aos preços vigentes. 

 

5.10. O reajuste para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato será realizado por 

meio de aditivo contratual. 

 

6- CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O Contrato terá prazo de vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da 

Lei 14.133/21. 

 

7-CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  

7.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

entrega, e recebimento definitivo constam no Termo de Referência – Anexo I – do Edital do 

Credenciamento. 

 

8- CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

9- CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. O Contratante deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos na legislação 

sobre a natureza do objeto. 

 

9.2. O objeto deverá ser executado totalmente conforme descrito no Termo de Referência – Anexo I 

– do Edital do Chamamento Público n.º  ___/____, independente de transcrição destas informações. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, e do Edital da 

licitação, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I- A Contratada compromete-se a entregar o objeto contratual, no prazo máximo previsto no Termo 

de Referência – Anexo I – do Edital do Chamamento Público n.º ___/____. 

II- Não transferir, subcontratar, ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título os direitos e 

obrigações decorrentes da contratação; 



III- Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

IV- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

V- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

VI- Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

VII- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

VIII- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique na execução contratual. 

IX- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

responsável pelo recebimento; 

X- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos. 

XI- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

XII- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XIII- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

XIV- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

XV- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

XVI- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 



atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XVII- A Contratada sujeita-se ás disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei nº.8.078/ 1990, podendo o Contratante representar contra a contratada sempre que 

identificar falhas, vícios e defeitos na execução do contrato. 

XVIII- A ausência ou omissão da fiscalização do Contratante não eximirá a Contratada das 

responsabilidades previstas neste contrato; 

XIX- Cumprir fielmente todos os ajustes necessários para que o fornecimento do objeto se realize 

com perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, dentro dos prazos 

estabelecidos no Termo de Referência.  

XX- Recrutar, contratar e manter, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, o pessoal 

necessário à perfeita execução do objeto deste Contrato, assumindo todas as obrigações e encargos 

legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus resultantes de eventuais infrações cometidas, 

em decorrência de sua condição de empregadora, sem qualquer prejuízo para o Contratante.  

XXI- Responsabilizar-se, por si e por seu pessoal técnico, quanto ao sigilo de informações 

confidenciais a que eventualmente tenham acesso durante a execução dos trabalhos objetos deste 

instrumento.  

XXII- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto.  

XXIII- Arcar com todas as despesas relativas a impostos e taxas fixas ou variáveis relativas à 

execução do objeto.  

XXIV- Cumprir os critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as 

normas de proteção ao meio ambiente e de sustentabilidade, sob as penas da Lei. 

XXV- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões de até 25% do valor 

inicial atualizado do contrato; 

XXVI- Cumprir demais obrigações previstas no Termo de Referência, na Lei 14.133 e legislação 

pertinente, quanto a execução do objeto. 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

11.1. São obrigações do Contratante: 

I- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

Contrato, Edital e seus Anexos; 

II- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III- Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, no total ou em parte, às suas expensas; 

IV- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

V- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 



forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

VI- Aplicar à Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

VII- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes ou meramente 

protelatórios. 

VIII- O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA OBRIGATORIEDADE DO EMPENHO 

PRÉVIO  

12.1. A execução do objeto previsto neste instrumento, somente poderá ser iniciada após o 

recebimento da nota de empenho.  

12.2. A nota de empenho não poderá ser substituída por nenhum outro documento. 

12.3. Fica sob responsabilidade da Secretaria gestora do contrato as devidas providências para 

emissão da nota de empenho e entrega desta à Contratada para início da execução do objeto. 

12.4. A Contratada fica obrigada a exigir a entrega da respectiva nota de empenho para início da 

execução do objeto. 

12.5. A Contratada poderá se recusar a iniciar a execução do objeto antes do recebimento da nota de 

empenho, sendo que neste caso, não lhe caberá qualquer tipo de sanção. 

12.6. No caso de ausência de empenho prévio à execução do objeto, a Contratada estará sujeita ao 

não recebimento de pagamento pelo objeto executado. 

12.7. A Contratada obrigatoriamente deverá incluir o número da nota de empenho na nota fiscal. 

 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  

13.1.A fiscalização do objeto executado ficará a cargo do(s) servidor(s): ___________________, 

matrícula nº __________________. 

 

14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

15- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 



e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o detentor do Contrato der causa à inexecução parcial do objeto, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do item anterior, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

IV) Multa: 

a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

 

15.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O Contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

I) O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 



não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

II) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

III) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

 

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

II) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

III) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

I) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III) Indenizações e multas. 

 

17- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

18- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

18.3.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

19- CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1.Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

20- CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.Fica eleito o foro do Município de Reserva/PR, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígio decorrente deste contrato, firmado em caráter irrevogável, com a expressa renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim, acordados e ajustados, depois 

de lido e achado conforme, ambas as partes DECLARAM aceitar todas as disposições estabelecidas 

nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e 

regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 3 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 

duas testemunhas abaixo assinadas.      

 

 

Reserva (PR), xx de xxxxxxxxxx de 20xx. 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE RESERVA 

________________________ 

Prefeito Municipal de Reserva 

CONTRATANTE 

 _____________________ 

_____________________ 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1._______________________________                  2. ______________________________ 

 

 

 


